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RESOLVE:
Art. 1° - A oferta de cursos de graduação nos Programas Especiais e Con-
vênios deverá ocorrer segundo os critérios previsto no Plano de Desenvol-
vimento Institucional (PDI) da UEPA, que levam em consideração:
i) A Legislação Educacional Brasileira pertinente à graduação;
ii) Relevância social para criação do curso e o impacto esperado na região 
de integração, na qual será implantado;
iii) O Projeto Pedagógico do Curso aprovado pelo Conselho Universitário 
(CONSUN);
iv) Disponibilidade de espaço físico adequado, de acordo com o curso a ser 
implantado;
Art.2º - Os Coordenadores dos cursos regulares poderão ser Coordenado-
res dos cursos de graduação dos Programas Especiais e Convênios, des-
de que não ocorra a acumulação de bolsas (Lei n°6.839 – Lei de Pla-
nos de Cargos, Carreira e Remuneração/PCCR da UEPA).
Parágrafo Único: Caso haja acúmulo de bolsas, o Colegiado do Curso deve-
rá indicar um novo Coordenador dentre os professores efetivos;
Art. 3º - Em face do PCCR da UEPA e da natureza intensiva do regime 
de trabalho de curso de graduação dos Programas Especiais e Convê-
nios, os Coordenadores poderão lecionar disciplinas em casos excepcio-
nais, limitados a uma (01) disciplina/componente curricular de, no máxi-
mo, 100 h durante o ano letivo.
Parágrafo Único: os Coordenadores de Curso nos Programas Especiais e 
Convênios poderão complementar suas cargas horárias em outros Progra-
mas e/ou Convênios, desde que atenda o disposto do Art. 11 desta instru-
ção normativa.
Art. 4º - A lotação docente nos Programas Especiais e Convênios não deve 
interferir, em hipótese nenhuma, na distribuição da jornada de traba-
lho docente (DJTD) dos cursos regulares.
Parágrafo Único: Caso os cursos de graduação dos Programas e Convê-
nios ocorram no período letivo dos cursos regulares, os docentes lotados 
deverão apresentar um plano de reposição de aula às Coordenações dos 
Cursos de Graduação; e, em sua solicitação de diárias e passagens, deverá 
vir a ciência do respectivo Coordenador do curso regular e a sinalização 
de atendimento ao plano de reposição;
Art. 5° – Os docentes e as disciplinas dos cursos dos Programas Especiais 
e Convênios deverão estar obrigatoriamente registrados no Sistema Inte-
grado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA), com os respectivos 
períodos e locais para onde se deslocarão;
Art.6º-Os docentes efetivos e temporários (substituto) da UEPA somente 
poderão ser lotados  nos cursos de graduação  dos Programa Especiais e  
Convênios após a sua distribuição  da jornada  de trabalho docente nos 
cursos regulares;
Art. 7º - Os docentes que possuam PORTARIA de designação em 
cargos de gestão (Chefe de Departamento, Coordenador de Curso e/
ou Unidade Administrativa, Coordenador de Campus, Coordenador 
Administrativo de Campus, Diretor de Centro e/ou Unidade Administrativa 
e Pró-Reitores, Vice-Reitor e Reitor) poderão ser lotados nos cursos de 
graduação dos Programas Especiais e Convênios, desde que esteja 
em gozo de férias;
Art. 8º – Os servidores do corpo técnico, administrativo e operacional da 
UEPA, que possuam como formação mínima pós-graduação lato sensu, 
poderão participar como docentes nos cursos dos Programas Especiais e 
Convênios, desde que esteja em gozo de férias.
Parágrafo Único: Docentes que acumulem vínculo de técnico, adminis-
trativo ou operacional na UEPA poderão lecionar disciplinas nos cur-
sos de graduação dos Programas Especiais e Convênios, desde que esteja 
em gozo de férias;
Art. 9º - Para a lotação docente nos cursos de graduação dos Programas 
Especiais e Convênios, a prioridade será fundamentada a partir dos se-
guintes eixos: territorialidade, área de concurso, regime de trabalho, vín-
culo e qualificação docente. Desta forma, os chefes de Departamentos de-
verão utilizar a seguinte ordem de prioridade:
a) Territorialidade:
i. Docentes da disciplina, do Campus de origem ou região de integra-
ção,40h ou TIDE, com o título de Doutor;
ii. Docentes da disciplina, do Campus de origem ou região de integração,e-
fetivo, 40h ou TIDE, com o título de Mestre;
iii. Docentes da disciplina, do Campus de origem ou região de integração,e-
fetivo, 40h ou TIDE, com o título de Especialista;
iv. Docentes da disciplina, do Campus de origem ou região de integração,e-
fetivo, 20h, com o título de Doutor, Mestre ou Especialista;
v. Docentes da disciplina, do Campus de origem ou região de integração,-
substituto, 40h ou TIDE, com o título de Doutor, Mestre ou Especialista;
vi. Docentes de disciplina da área do concurso ou afim das lecionadas 
pelodocente nos cursos regulares, do Campus de origem ou região de in-
tegração, substituto, 40h ou TIDE, com o título de Doutor, Mestre ou Es-
pecialista;
vii. Docentes da disciplina, do Campus mais próximo ou com menor custo,-
conforme o plano de trabalho aprovado, efetivo, 40h ou TIDE, com o títu-
lo de Doutor, Mestre ou Especialista;
viii. Docentes da disciplina, do Campus mais próximo ou com menor cus-
to,conforme o plano de trabalho aprovado, substituto, 40h ou TIDE, com 
o título de Doutor, Mestre ou Especialista;
ix. Docentes da disciplina, do Campus mais próximo ou com menor cus-
to,conforme o plano de trabalho aprovado, substituto, 20 h, com o título 
de Doutor, Mestre ou Especialista;
x. Docentes de Disciplina da área do concurso ou lecionadas pelo docente-
nos cursos regulares, do Campus mais próximo ou com menor custo, con-
forme o plano de trabalho aprovado, substituto, 40h ou TIDE, com o títu-
lo de Doutor, Mestre ou Especialista;
b) Docentes em licença parcial para pós-graduação;

c) Corpo técnico, administrativo e operacional da UEPA com graduação na área 
doconhecimento e pós-graduação, obedecendo o critério de  territorialidade.
Art.10º-Cumpridos os critérios estabelecidos no item anterior, caso per-
sista a necessidade de contratação de docente para ministrar as discipli-
nas previstas no Plano de Trabalho dos cursos de graduação dos Progra-
mas Especiais e Convênios, as coordenações dos programas ficam autori-
zadas a realizar Processo Seletivo Simplificado para a formação de cadas-
tro de reserva de colaboradores eventuais para atuação como docentes.
Parágrafo Único: Os Coordenadores dos Cursos de Graduação dos Progra-
mas Especiais e Convênios deverão atentar para os prazos de cadastro 
desses colaboradores eventuais;
Art. 11º - Seguindo o princípio da equidade, o docente poderá ser lotado 
nos Cursos de Graduação dos Programas Especiais e Convênios, no máxi-
mo, 240 h por ano letivo;
Art. 12º - Estarão impossibilitados de lecionar disciplinas nos cursos de 
graduação dos Programas Especiais e Convênios, os docentes que se en-
quadrem nas seguintes condições:
a) Licença maternidade;
b) Licença saúde;
c) Licença por motivo de doença em pessoa da família;
d) Licença integral para pós-graduação;
e) Em gozo de licença prêmio.
Art. 13º - A substituição de professores deve ser definida pela Chefia de 
Departamento e Coordenação do respectivo Curso e comunicada, tanto às 
coordenações de Programas e Convênios quanto à DDE/PROGRAD, para 
evitar prejuízos acadêmicos aos discentes e possíveis atrasos nos paga-
mentos dos docentes;
Art. 14º - Os docentes serão sistematicamente avaliados pelas coordena-
ções dos cursos de graduação dos Programas Especiais e Convênios;
Art. 15º - Os casos omissos, nesta Instrução Normativa, serão resolvi-
dos pela Coordenação de Programas e Projetos da Diretoria de Desenvolvi-
mento do Ensino da Pró-Reitoria de Graduação;
Art. 16º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e revoga as disposições das instruções normativas anteriores.

Ednalvo Apóstolo Campos
Pró-Reitor de Graduação

Protocolo: 944111
EXTRATO DO EDITAL Nº52/2023-UEPA
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA PRECEPTORES DO PRO-
GRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DE PROFIS-
SIONAIS DA SAÚDE – QUALIFICA SAÚDE PRECEPTORES 2023
A Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA e a Universidade do 
Estado do Pará-UEPA, nos termos da Lei 9.319, de 29/09/2021, Decreto 
Estadual Nº 2.706, de 24/10/2022 e PORTARIA Conjunta Nº 111.2023 
SESPA/UEPA, de 24/01/2023, lançam o presente Edital para concessão 
de bolsa de incentivo do Programa Estadual de Incentivo à Qualificação 
de Profissionais da Saúde – QUALIFICA SAÚDE, que contemplará profis-
sionais de saúde que atuam como preceptores em saúde vinculados às 
instituições participantes do Editais Nº 103/2022 UEPA (Processo Seletivo 
Para Residência Multiprofisisonal e em Área Profissional em Saúde 2023) e 
Nº 115/2022 UEPA (Processo Seletivo Unificado Para os Programas de Re-
sidência Médica do Estado do Pará – PSU/2023).
O Processo Seletivo será executado pela Universidade do Estado do Pa-
rá-UEPA, por meio da Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD e Direto-
ria de Acesso e Avaliação – DAA e coordenado pela Comissão do QUA-
LIFICA SAÚDE, nomeada em PORTARIA Conjunta Nº 111.2023, SESPA/
UEPA de 24/01/2023.
Período das inscrições: 30/05 à 04/06/2023
O edital na íntegra está disponível no site: www.uepa.br .
Belém, 30 de maio de 2023.
CLAY ANDERSON NUNES CHAGAS
Reitor da Universidade do Estado do Pará
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 637/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
PROCESSO: 2023/607651
R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (Trinta Dias) dias de Licença Prêmio no período de 02/08/2023 
a 31/08/2023, correspondente ao triênio de 23/01/2017 a 22/01/2020, para 
a servidora, CIBELI SUSY MOREL ROCHA , Matrícula nº.5911189/1, CARGO: 
Assistente de Informática, lotada na DAS , desta SEASTER.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
26 de maio de 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e Renda.
Mat. 5945555/ 1
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